
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA Nº 10/2025/ASTEC/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto n.º 15.715/2019, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, n.º 2405, de
26.02.2019 e Decreto n.º 33/I, de 1º de janeiro de 2025,
publicado no DOM 3888a de 02/01/2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Retificar a PORTARIA Nº
003/2024/ASTEC/GAB/SEMED, que "Altera Comissão de
Fiscalização e Acompanhamento que tem como atribuição a
fiscalização do cumprimento do objeto através da análise dos
documentos que comprovam a prestação de serviço, além de
realizar a visita in loco" publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia no dia 13/02/2025 na
Edição 3918, conforme segue:
ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº003/2024/ASTEC/GAB/SEMED PORTO
VELHO, DE 06 DE FEVEREIRO 2025.
LEIA-SE:
PORTARIA Nº 3/2025/ASTEC/SEMED.
Revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
LEONARDO PEREIRA LEOCÁDIO
Secretário Municipal de Educação/SEMED
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